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PORTARIA Nº 245.1 DE 25 DE SETEMBRO DE 2012. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO a legislação em vigor, especialmente o 

inciso II, alínea a, do Art. 114, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, 

permite a concessão da licença; RESOLVE: Art. 1º. Conceder a servidora Vera 

Maria Bezerra, Professora de Educação Básica, Simbologia PEB-II, Matrículas 

011008-6/011037-0, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, licença por 

08 dias consecutivos em razão do falecimento de sua mãe, a Sra. Geralda 

Rodrigues Bezerra, ocorrido no dia 25.09.2012, sem qualquer prejuízo de seus 

vencimentos. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PALÁCIO 

DA INTENDÊNCIA, em 25 de setembro de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes 

Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº. 080/12 de 26 de setembro de 2012 A Senhora Maria José 

Diógenes Pinheiro, Diretora Geral do SAAE de Jaguaribe-CE, no uso de suas 

atribuições legais. Resolve: Conceder ao servidor Francisco Rigoberto Gomes 

Lopes, inscrito no CPF sob o nº 369350773-20, RG nº 93002068982, SSP-CE, 

PASEP nº 1270782919-8, residente na Rua Jeremias Maia, nº 731, Expedito 

Diógenes, neste município lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Jaguaribe (SAAE), ocupante do cargo de Operador de Sistema, para fazer face às 

despesas de viagem com seu deslocamento ao distrito de Mapuá, município de 

Jaguaribe-CE, a importância de R$ 60,00 (sessenta reais), referente às diárias nos 

dias 26 a 28/09/12, ficando-lhe atribuídas 03 (três) diárias, quando tratará de 

assunto de interesse da referida autarquia. A referida despesa consta da dotação 

especifica no vigente Orçamento do SAAE. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Jaguaribe-CE, em 26 de setembro de 2012 Maria José Diógenes 

Pinheiro Diretora Geral do SAAE 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


